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A política internacional das
organizações sindicais nacionais:
potencialidades e desafios1

Resumo:
Este texto reserva uma atenção especial ao papel que as organizações sindicais
nacionais atribuem à sua política de relações internacionais. Na primeira parte,
são realçadas as potencialidades dessa política. Na segunda parte, são propostos
3 grandes desafios decorrentes dessa política: a definição de vínculos orgânicos
ao sindicalismo transnacional; as experiências de participação laboral e de diálo-
go social transnacional no quadro das empresas multinacionais; e a construção
de um sindicalismo de movimento social transnacional.
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Abstract:
This article in focused on the role attributed by national trade union organizati-
ons to their international relations policy. The first part makes reference to the
main potentialities of that policy. The second part proposes three major challen-
ges associated to the trade union international relations policy: the organic inte-
gration within transnational trade unionism; the forms of labour participation and
social dialogue within multinational companies; and the contributions for a trans-
national social movement unionism.
Key-words: International trade union policy; potentialities; challenges

1 Esta reflexão enquadra-se na tese de doutoramento do autor, concluída, em Janeiro de 2005, na
Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra. A tese em causa versa sobre a transnaci-
onalização dos discursos e das práticas transnacionais das principais confederações sindicais de
Portugal e do Brasil, respectivamente, a Confederação Geral dos Trabalhadores Portugueses
(CGTP) e a Central Única dos Trabalhadores (CUT).
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Tal como as políticas de organiza-
ção, formação, ação reivindicativa, sin-
dicalização, relações de gênero, etc.,
a Política de Relações Internacionais
(PRI), ocupa, por direito próprio, um
lugar (mesmo que reduzido) na estra-
tégia de cada organização sindical na-
cional. De resto, é com base nessa
política que é possível apontar os ru-
mos da transnacionalização do sindi-
calismo e alinhavar possibilidades con-
cretas para a sua renovação a uma
escala mais ampla. O meu propósito,
neste texto, é, por um lado, enunciar
algumas das potencialidades inerentes
à formulação de uma PRI e, por outro
lado, identificar três grandes desafios
que, a meu ver, estão associados a ela:
a definição de estratégias de inserção
orgânica no sindicalismo transnacional
(regional ou mundial); as experiências
de participação laboral e de diálogo
social no quadro das empresas multi-
nacionais; e a construção de um “sin-
dicalismo de movimento social trans-
nacional”, isto é, de um sindicalismo
aberto à cooperação com outras orga-
nizações da sociedade civil.

1. Do desafio das potenciali-
dades...

O desafio da edificação de uma PRI
é tanto maior quanto se sabe que as
organizações sindicais nacionais estão,
sobretudo, vocacionadas para a inter-
venção no plano nacional, desde logo,
por estarem vinculadas às realidades
específicas dos seus próprios países. Se
é certo que as opções globais subja-
centes a uma PRI refletem, muitas ve-
zes, anseios sindicais longínquos, em-
bora ainda por concretizar de forma
regular – como a solidariedade operá-
ria internacional ou a luta pela paz e
pelos direitos humanos –, a verdade é
que é, nas raízes nacionais, que radi-
cam as origens do sindicalismo. Com
efeito, não se pode esquecer que a de-
terminação de salários, de regimes ju-
rídicos ou de condições de trabalho é

feita, primeiro que tudo, à escala na-
cional (Ruzza, 1996: 126; Costa, 2002:
21). A PRI pode também ser concebi-
da, afinal, como uma política que rea-
firma no plano transnacional um con-
junto de princípios e orientações
programáticos defendidos no plano
nacional. Ao refletir o pensamento es-
tratégico de uma organização sindical,
a PRI acaba por ser também a expres-
são da sua ideologia, que se manifesta
em distintas políticas (emprego, sindi-
calização, ação reinvindicativa e ne-
gociação, organização sindical, forma-
ção, igualdade de oportunidades,
juventude, etc.), as quais se encontram,
também, cada vez mais articuladas
entre si.

E, no entanto, apesar da preponde-
rância das raízes nacionais, as organi-
zações sindicais nacionais têm, ao seu
dispor, um conjunto de modalidades
de organização da sua ação no plano
transnacional: as campanhas de soli-
dariedade sindical entre centrais sin-
dicais e sindicatos de diferentes paí-
ses; o intercâmbio de informações e
partilha de experiências entre organi-
zações sindicais de diferentes países;
a celebração de negociações coletivas
(Acordos-Quadro Globais) entre mul-
tinacionais e organizações sindicais
setoriais internacionais (Federações
Sindicais Globais, FSGs), visando, por
exemplo, criar códigos de conduta des-
tinados a respeitar os direitos laborais
básicos; a defesa da paz e a luta con-
tra a exclusão social, as formas de ra-
cismo e xenofobia; o combate às mul-
tinacionais; o combate à dívida externa
dos países do Terceiro Mundo; a orga-
nização de greves, formas de protesto
público ou redes internacionais de sin-
dicatos pela defesa dos direitos labo-
rais; a fusão de sindicatos como forma
de tornar mais coesa a capacidade de
organização operária internacional; a
participação em ações e projetos con-
juntos com outras organizações não
sindicais da sociedade, etc.

Essa variedade de formas organiza-
cionais transnacionais potencia, pois,

a importância da PRI. Essa importân-
cia faz hoje tanto mais sentido quanto
se sabe que as políticas internacionais
das organizações sindicais nacionais
têm sido escassamente estudadas.
Como salienta Boito Jr. (1999: 215),
reportando-se à realidade brasileira,
mas expressando, a meu ver, uma idéia
perfeitamente generalizável a outros
contextos, as relações internacionais
constituem um importante tema de
análise “a espera de pesquisadores”.

Mas enquanto política, a PRI é,
igualmente, estimulada por muitos dos
efeitos desestruturadores que, nas últi-
mas décadas, abateram-se sobre o tra-
balho e o sindicalismo e que têm tido
epicentro na globalização da economia
(Hoffman, 2000: 628; Hyman, 2002:
20-21). Por outro lado, a necessidade
de estimular a PRI resultou também da
eclosão de outros acontecimentos e
fatores situados fora da esfera estrita-
mente sindical: a emergência dos blo-
cos econômicos regionais, as transfor-
mações operadas nos países socialistas
de Leste ou os movimentos de liberta-
ção nacional (Groux, 1990: 359), fo-
ram, ao longo das últimas décadas, fa-
tores que condicionaram a PRI de
organizações sindicais e que se tradu-
ziram em processos de recomposição
transnacional do sindicalismo (Maie-
llo, 1990: 420; CUT, 2001: 19; 2002:
1). Além disso, a posição internacio-
nal ocupada no sistema político inter-
nacional pelo país a que pertencem as
organizações sindicais, os apoios go-
vernamentais à ação sindical interna-
cional (Sagnes, 1994: 509), as relações
e influências patronais, partidárias ou
mesmo religiosas sobre a atividade sin-
dical (Stevis, 2002: 132), acabaram por
influenciar também a PRI de muitas
organizações sindicais nacionais.

Independentemente da conjugação
de fatores, elenco de etapas, defini-
ção de objetivos de uma PRI, bem
como da lista de destinos e atores sin-
dicais com quem promover alianças,
ou ainda, da articulação entre a PRI e
outras políticas de intervenção das
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centrais sindicais nacionais, vai pare-
cendo claro que é, na transnacionali-
zação das suas políticas, que os sin-
dicatos poderão encontrar respostas
que os ajudem a “compensar” os pro-
blemas com que se confrontam nas
realidades nacionais. No início dos
anos 70 do século XX, já Charles Le-
vinson apontava nesse sentido, ao
defender que o “desenvolvimento de
uma verdadeira força internacional”
constituía uma importante condição
para a “sobrevivência nacional dos
sindicatos” (Levinson, 1972: 141).
Três décadas depois, e tendo por re-
ferência a realidade sindical européia,
Reiner Hoffmann (2000: 627; 653)
defende que a europeização das rela-
ções laborais só será bem sucedida se
os sindicatos nacionais forem capazes
de europeizar as suas políticas. A eu-
ropeização das relações laborais é um
elemento chave na modernização do
sindicalismo. Segundo o autor, a eu-
ropeização não pressupõe, necessari-
amente, uma forte harmonização das
relações laborais, até porque não se
pode esperar que os sistemas nacio-
nais de relações laborais percam a sua
expressão. O cerne da questão resi-
de, sim, na capacidade em construir
um sistema europeu de representação
e atividade sindical que sirva, preci-
samente, de complemento aos siste-
mas nacionais. Por sua vez, também
na América do Sul, existe a percep-
ção de que uma ação integrada, em
redor das entidades supranacionais
como a Coordenadora das Centrais
Sindicais do Cone Sul (CCSCS), pos-
sa funcionar como um elemento de
compensação transnacional das divi-
sões nacionais que marcaram histori-
camente o sindicalismo nessa região
(Padrón, 1999: 361-362; Brunelle &
Chaloult, 1999: 166; Barbiero & Cha-
loult, 2001: 10).

2. À potencialidade dos desafios

2.1. Rearticulação orgânica do sindi-
calismo internacional e a transnacio-
nalização das estruturas

Um dos desafios que decorre da
PRI reside na definição de possíveis
vínculos orgânicos ao sindicalismo
transnacional. Com a definição de tais
vínculos, abre-se caminho à transna-
cionalização das estruturas sindicais,
remetendo-se para um conjunto de
formas de organização sindical trans-
nacional e, portanto, também para um
conjunto de escalas de intervenção
sindical transnacional. Para Caire
(2000: 22-24), é possível distinguir
quatro dimensões de intervenção sin-
dical de transnacional: as confedera-
ções sindicais mundiais (de âmbito
global), com destaque para a Confe-
deração Internacional das Organiza-
ções Sindicais Livres (CIOSL); as or-
ganizações sindicais regionais (de
âmbito regional), como a Confedera-
ção Européia de Sindicatos (CES) ou
a Organização Interamericana de Tra-
balhadores (ORIT); as Federações Sin-
dicais Globais (FSGs, antigos Secre-
tariados Profissionais Internacionais,
que atuam setorialmente no plano in-
ternacional); e os Conselhos de Em-
presa Europeus (CEEs, que atuam no
domínio das multinacionais).

No final dos anos 80 do século XX,
as transformações políticas mundiais
resultantes do fim da “Guerra Fria” pro-
duziram implicações nas estratégias
organizacionais dos sindicatos, obri-
gando-os a reorganizarem-se transna-
cionalmente e a repensarem as suas
ideologias em função dessas transfor-
mações que afetaram um modelo dual
de sindicalismo que reinava desde a
Segunda Guerra Mundial. As condici-
onantes ideológicas são aqui, por isso,
chamadas à discussão de novo, inter-
ferindo, sobremaneira, nos pedidos de
filiação, quer das organizações de pa-
íses de Leste na CIOSL e na CES, quer,
inclusive, nos pedidos de filiação de

outras organizações sindicais tradicio-
nalmente de orientação comunista. Ao
reportar-se à maior organização sindi-
cal mundial, a CIOSL, Sarah Ashwin
afirma que, embora o seu modelo de
sindicalismo tenha levado algum tem-
po a adaptar-se ao colapso do comu-
nismo, torna-se evidente, “depois da
ideologia”, que a CIOSL vem conhe-
cendo, dentro de si mesma, um “rela-
xamento ideológico” (Ashwin, 2000:
102; 107; 114-115).

Envolvendo organizações sindicais
de diferentes países, quer num cená-
rio mundial (essencialmente através
da CIOSL), quer num cenário regio-
nal (através da CES, da ORIT ou da
CCSCS), as filiações sindicais transna-
cionais devem, com efeito, ser olha-
das como um espelho de ações e es-
tratégias sindicais coletivas. Supõem,
por isso, não apenas uma extensão do
alcance da organização sindical a
outra(s) organização(ões), como um
sentimento de inclusão/pertença novo
e, como tal, a criação de condições
para um maior reconhecimento exter-
no por parte de empregadores, gover-
nos ou agências internacionais (Ram-
say, 1997: 526-527). Tal como ocorre
nas organizações sindicais nacionais,
para que seja engrandecido, esse novo
sentimento de pertença organizacio-
nal pressupõe, por sua vez, tanto a
aquisição de direitos (por exemplo, na
qualidade de associado de uma orga-
nização sindical nacional que se filia
numa transnacional, passa-se a ter o
direito de poder eleger ou ser eleito
para os órgãos desta em função do que
determinarem os seus estatutos), quan-
to o cumprimento de obrigações (por
exemplo, pagar as quotas e respeitar
os estatutos e normas da organização
transnacional) (Ebbinghaus & Visser,
2000: 15-17). Além disso, a ligação
orgânica à uma organização sindical
transnacional constitui um passo para
o reforço da presença sindical efetiva
no plano transnacional. A efetividade
e representatividade no plano trans-
nacional serão, por sua vez, tanto
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mais bem sucedidas quanto forem o
reflexo de uma melhoria da perfor-
mance organizacional e dos padrões
de solidariedade sindical. Diria, pois,
que o desafio resultante de uma liga-
ção orgânica de uma organização na-
cional a outra supranacional (como a
CES, a CIOSL, a ORIT ou a CCSCS,
por exemplo), por via de uma filiação
transnacional, pressupõe uma “re-
constituição dos sindicatos enquanto
órgãos que promovem relações inter-
nas interativas e que funcionam mais
como redes do que como hierarqui-
as” (Hyman, 2001: 176).

Num quadro de rearticulação or-
gânica e reorganização de poderes do
sindicalismo, a “filiação sindical trans-
nacional” constitui, ainda, em minha
opinião, um instrumento passível de
conceder ao sindicalismo a possibili-
dade de, a uma escala mais ampla de
atuação, adquirir maior visibilidade e
protagonismo. Ao mesmo tempo que
se filia transnacionalmente, uma or-
ganização confronta a especificidade
das suas concepções e práticas sindi-
cais com as de outras organizações,
independentemente de os passados de
ambas poderem ter estado ancorados
em “famílias ideológicas” opostas ou
em tradições de sindicalismo que,
mesmo no presente, conservam pon-
tos de distanciamento. Por outro lado,
ao ligar-se, organicamente, a uma en-
tidade sindical transnacional, uma
organização sindical nacional passa a
estar mais capacitada para participar
conjuntamente, e com maior regula-
ridade, com outras organizações sin-
dicais de outras nacionalidades na
discussão de problemas e desafios
comuns ao sindicalismo organizado
nesse espaço transnacional. A articu-
lação sindical, propiciada por um fó-
rum transnacional comum a muitas
organizações, poderá ainda servir para
estreitar velhas relações sindicais, mas
também para encetar novas relações
com outras organizações sindicais.
Mas é conveniente acompanhar tanto
os antecedentes dos processos de fili-

ação (muitas vezes conturbados),
como também as conseqüências des-
ses processos (não raras vezes pauta-
dos também por tensões organizacio-
nais e ideológicas). Isto é, embora, no
começo, a ligação orgânica a uma
nova entidade transnacional não pa-
reça significar muito mais do que um
ato formal, datado no tempo, e que
serve para distinguir organizações fi-
liadas de organizações não filiadas, a
verdade é que, estando em jogo uma
institucionalização de procedimentos
e de práticas, a filiação sindical trans-
nacional é susceptível de obedecer a
uma análise de “longo prazo”.

Por fim, e em forma de síntese, um
propósito inerente à filiação transna-
cional é contribuir para reforçar o sin-
dicalismo enquanto contra-poder e tor-
ná-lo mais apto a desafiar as estratégias
do capitalismo global. Retomando a
expressão que Marx e Engels (1982:
136) utilizaram no Manifesto do Parti-
do Comunista, trata-se de um “mundo
a ganhar” do sindicalismo que, poten-
cialmente, pode fortalecê-lo e torná-lo
organicamente mais coeso, conscien-
te, que está da necessidade de engros-
sar a sua representação efetiva diante
dos desafios colocado por um “merca-
do global” (Ashwin, 2000: 109).

2.2. Novas experiências de partici-
pação laboral e de diálogo social

Um segundo ponto que faz senti-
do incorporar e que é recorrente numa
PRI reside no fato de ela abrir cami-
nho à participação e dinamização de
experiências de participação laboral
e de diálogo social no quadro das
empresas multinacionais. Por remeter
diretamente para o incremento das
relações laborais nos “locais transna-
cionais” (multinacionais), este ponto
remete, preferencialmente, para as
dimensões setoriais e de empresa. Na
verdade, não pode ser secundarizado
o papel exercido por organizações sin-
dicais internacionais (as FSGs) e regi-
onais (as Federações Sindicais Euro-
péias, FSEs) que, no âmbito setorial e

da empresa, desempenham um papel
ativo no sentido da transnacionaliza-
ção da negociação coletiva, de modo
a procurar evitar que as multinacio-
nais façam assentar a sua atuação
numa estratégia de “dividir e reinar”.
Daí que atividades como o intercâm-
bio e a troca de informações, as cam-
panhas de solidariedade (através de
greves e boicotes) e outras formas de
pressão política sejam, normalmente,
usadas como trampolim para um mai-
or equilíbrio transnacional de pode-
res entre capital e trabalho (Ramsay,
2000: 26).

De par com as capacidades intrín-
secas para se organizarem e coorde-
narem atividades além fronteiras e com
a busca de apoios políticos e financei-
ros junto de organizações intergover-
namentais e governos para a realiza-
ção das suas campanhas, Ramsay (Op.
Cit.: 27) sustenta que se as organiza-
ções de trabalhadores (nomeadamen-
te os sindicatos) tiverem conhecimen-
to das estratégias das multinacionais
estarão em melhores condições de res-
ponder ao capital e de construírem um
internacionalismo operário. A idéia é
que o sindicalismo que ambiciona in-
ternacionalizar-se através da negocia-
ção coletiva multinacional deixe de ver
as multinacionais como uma “caixa
negra” impenetrável e passe a olhá-las
como o “inimigo” a examinar (Op. Cit.:
27). A proposta de Ramsay vai, assim,
no sentido de identificar potenciais
recursos que levem a um entendimen-
to/conhecimento sindical das multina-
cionais “por dentro”: estratégias corpo-
rativas; cadeias produtivas; redes
inter-empresas; estruturas organizaci-
onais; e dilemas e incapacidades da
gestão são os principais recursos iden-
tificados. Uma vez que a “inteligência
operária envolvendo uma análise crí-
tica das estratégias corporativas” tem
evidenciado um envolvimento sindical
aquém do que seria desejado (Op.
Cit.,: 43), torna-se necessário estimu-
lar, o mais possível, a partilha de in-
formação respeitante à multinacional
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entre sindicatos de diferentes países,
ainda que pertencentes à mesma mul-
tinacional.

Numa leitura convergente com esta,
Gordon & Turner (2000: 22), salien-
tam, precisamente, que a cooperação
transnacional entre sindicatos requer
a aquisição de informações corretas
sobre os objetivos perseguidos pelos
empregadores das multinacionais, no
sentido de saber: “onde produz a em-
presa, quanto pode oferecer, onde
pode ser vulnerável, quais as suas es-
tratégias de negociação e planos de
investimento em diferentes localiza-
ções”. Por seu lado, Jane Wills (2001:
183; 199) considera que as multinaci-
onais, enquanto “nódulos chave na
cartografia do emprego internacional”,
poderão permitir que os sindicatos fa-
çam uso das suas estruturas e ligações
internacionais, com o intuito de cria-
rem “redes de solidariedade entre tra-
balhadores através do espaço”. Nesse
sentido, apesar de as multinacionais
serem vistas como espaços de compe-
tição, que secundarizam, ou simples-
mente esquecem as relações humanas
e sociais, elas poderão aumentar o
potencial de indivíduos e grupos soci-
ais para contestar e transformar práti-
cas produtivas e de trabalho há muito
instaladas e a carecerem de reestrutu-
ração (Amoore, 2002: 33).

A criação de Conselhos de Empre-
sa Europeus (CEEs), desde 1994, e a
celebração (na Volkswagen, em 1999)
do primeiro Contrato Coletivo do MER-
COSUL (CCM) são dois exemplos que,
ao ilustrarem a combinação de uma
vertente empresarial com uma verten-
te setorial, abrem caminho a um mai-
or conhecimento das multinacionais
por parte dos sindicatos e criam possi-
bilidades de solidariedade transnacio-
nal entre trabalhadores e sindicatos.
Resultado direto de uma lei comunitá-
ria destinada a instituir mecanismos de
informação e consulta dos trabalhado-
res nas empresas ou grupos de empre-
sas de dimensão comunitária, os CEEs
são herdeiros de uma regulação de

cima para baixo (Miller, 1999: 346)
que visa criar um sistema transnacio-
nal de informação ajustado à estrutura
transnacional das empresas ou grupos
de empresas de dimensão comunitá-
ria. Nos termos da classificação pro-
posta por Boaventura de Sousa Santos
(1995: 263; 1997: 16; 2001: 71) esta-
ríamos, assim, diante de um localismo
globalizado, observável no modo
como uma multinacional está em con-
dições de alargar as suas atividades
para além de um registro meramente
local ou nacional. Por outro lado, po-
rém, esteve também subjacente à cons-
tituição dos CEEs a criação de condi-
ções de luta a partir de baixo, o que
nos reconduz ao que este autor desig-
na por cosmopolitismo – que, como
se viu anteriormente, trata-se de um
termo utilizado para descrever práticas
e discursos de resistência (Santos,
1995: 264; 1997: 17; 2001: 73-74) – e
que Michael Burawoy (2000) designa
por globalização ancorada. Na verda-
de, é possível, em teoria, criar condi-
ções de organização laboral transna-
cional assentes numa articulação de
lutas resultante da partilha de proble-
mas comuns aos trabalhadores de uma
mesma empresa, ainda que de diferen-
tes nacionalidades, superando-se, as-
sim, barreiras lingüísticas e culturais
(Hoffmann, 2002: 139).

Segundo Hyman (2001), a conquis-
ta de uma solidariedade genuína pode-
ria, assim, no longo prazo, resultar de
uma articulação entre uma liderança
estratégica e um ativismo democrático.
Em seu entender, o desafio dual resul-
tante dos CEEs (experiência em que a
legislação social européia, até hoje,
mais avançou) passa por combinar pro-
cessos de orientação estratégica com
mobilização de base. Nos termos por
ele usados, trata-se de “desenvolver tan-
to estruturas centralizadas e os meca-
nismos para uma vigorosa participação
de base” (Op. Cit.: 175). Ou, como sus-
tenta Jane Wills (2001: 189), de par com
redes horizontais entre trabalhadores
europeus, os CEEs potenciam também

a criação de redes verticais entre a
“base” e o “topo”, isto é, entre traba-
lhadores e administradores das empre-
sas.

Por sua vez, no espaço do MERCO-
SUL, a celebração de um contrato co-
letivo na empresa Volkswagen, sem
ter sido produto de um ordenamento
jurídico supranacional, possibilitou,
no entanto, a criação de um conjunto
de mecanismos de resistência dos tra-
balhadores a partir de baixo. A cele-
bração do CCM permitiu, de forma
inédita, criar condições para o esta-
belecimento de princípios básicos de
relacionamento entre capital e traba-
lho. O potencial desta iniciativa para
trabalhadores e sindicatos do MERCO-
SUL reside, precisamente, no fato de
permitir aos trabalhadores de diferen-
tes países, mas de uma mesma multi-
nacional, encontrarem mecanismos
coletivos de requalificação e conquis-
ta transnacional de direitos, o que, em
países onde a estabilidade da demo-
cracia é freqüentemente questionada
e a instabilidade econômica, social e
política freqüentemente reafirmada,
constitui um feito assinalável. Tanto
os CEEs como o CCM (inspirado nos
CEEs) permitem, assim, em teoria, cri-
ar uma vigilância sobre o cumprimen-
to dos acordos capital-trabalho trans-
nacionais. Pressupõe-se, por isso, que,
em caso de não cumprimento, assu-
ma-se um espírito crítico e se acio-
nem processos de resistência laboral
coletiva, fazendo, assim, jus à condi-
ção de “instituições reativas de rela-
ções laborais” (Miller, 1999: 347).

2.3. Emergência de um sindicalis-
mo de movimento social transna-
cional

Por fim, mas tão ou mais impor-
tante quanto os dois pontos anterio-
res, a delimitação dos contornos de
um sindicalismo de movimento soci-
al transnacional e o apelo a um sindi-
calismo do mesmo tipo constituem
também um desafio que a PRI de qual-
quer organização deverá equacionar.
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No entanto, ao contrário dos dois pon-
tos anteriores (ligações/filiações ao
sindicalismo transnacional e incenti-
vo à participação e diálogo social nas
multinacionais), esse ponto ocupa,
ainda, um espaço diminuto na histó-
ria das organizações sindicais. Com
efeito, não se trata de um desafio fá-
cil, tanto mais que, historicamente, os
sindicatos foram, sempre ou quase
sempre, mais hábeis defensores da-
queles que vêem o fruto do seu traba-
lho depender de uma relação salari-
al. Mesmo nos EUA, país onde mais
se avançou a convergência entre or-
ganizações sindicais e movimentos
sociais, continuam a surgir muitos
obstáculos à mudança, obstáculos es-
ses que são reveladores de que a alte-
ração de culturas sindicais, há muito,
instaladas é um processo “muito len-
to e penoso” (Wills, 2004: 88).

Embora o discurso dos responsá-
veis sindicais revele uma cada vez
maior consciência da necessidade de
“dar a mão” a outras organizações da
sociedade civil, subsistem, todavia,
muitos sinais de resistência. Como
reconhece Jakobsen (1999: 246) (se-
cretário de relações internacionais da
CUT entre 1994 e 2002), enquanto
que os sindicatos “lidam com o setor
formal e organizado da sociedade, as
ONGs, geralmente, trabalham com
setores excluídos e com relações in-
formais com o Estado”. Por outro lado,
o líder da maior central sindical por-
tuguesa, a CGTP, defende que “o
movimento sindical deve ter um es-
paço de que não pode nem deve ab-
dicar. Cometeríamos um erro estraté-
gico se deixássemos que as questões
sindicais fossem tratadas como as
questões de mais uma ONG”2.Talvez,
por isso, este desafio seja um dos que

nos últimos anos mais tem vindo a sus-
citar uma reflexão urgente por parte de
alguns teóricos e estudiosos interessa-
dos no sindicalismo transnacional.

Um sindicalismo de movimento so-
cial só será, certamente, bem sucedido
se implicar uma superação das “estra-
tégias de fechamento dos sindicatos”,
o que tornaria imperativo, como assi-
nala Bourdieu (2001), efetuar uma sé-
rie de “rupturas mais ou menos radi-
cais”: ruptura com os particularismos
nacionais ou mesmo nacionalistas das
tradições sindicais, excessivamente de-
pendentes dos limites dos Estados; rup-
tura com o pensamento concordatário
que desacredita a ação dos críticos e
que se orienta por um consenso que
leva os dominados a aceitar a sua su-
bordinação; ruptura com o fatalismo
econômico e com o neoliberalismo há-
bil, que vê nos mercados e na globali-
zação a única saída para os problemas
da humanidade. Um “sindicalismo re-
novado chamaria a si agentes mobili-
zadores animados de um espírito pro-
fundamente internacionalista e capazes
de superarem os obstáculos ligados às
tradições jurídicas e administrativas
nacionais e também às barreiras soci-
ais interiores da nação, as que separam
os ramos e as categorias profissionais,
e também as classes de gênero, de ida-
de e de origem étnica” (Op. Cit.: 6-7)3.

Assim, não só no plano nacional
como no plano transnacional, conce-
ber um sindicalismo de movimento
social constitui um bom teste às ca-
pacidades de mudança do movimen-
to sindical em geral ou, se se preferir,
um teste às resistências do sindicalis-
mo ao diálogo/parceria a outras orga-
nizações e atividades da sociedade
civil situadas fora do controlo estrito
da ação sindical. Ao confrontar “ve-

lhas” e “novas” formas de ação sindi-
cal no plano transnacional, julgo tam-
bém que este tópico vem reforçar um
pressuposto fundamental para a reno-
vação do sindicalismo: o pressuposto
de que a transnacionalização do mo-
vimento operário não pode continuar
a ser vista pelo movimento sindical
como um sinônimo, exclusivo, de
transnacionalização do sindicalismo.
Por esse motivo também, e por ter até
hoje despertado menor entusiasmo no
movimento sindical do que os dois tó-
picos anteriores (ligações orgânicas ao
sindicalismo transnacional e experi-
ências de diálogo social transnacio-
nal), ocupar-me-ei um pouco mais
deste tópico.

O desafio, em aberto, é, pois, o de,
através da PRI, as organizações sindi-
cais nacionais serem capazes de ex-
pandir a sua ação para outros domí-
nios, temas e atividades situados fora
da esfera estritamente sindical, viabi-
lizando um “sindicalismo cidadão”
(Véras, 2002) no plano transnacional.
Com efeito, trata-se de ir ao encontro
de um “sindicalismo de movimento
social internacional” de orientação
emancipatória (Moody, 1997: 275;
290; Munck, 2000: 389; Scipes, 2000:
6; Bezuidenhout, 2002: 402-404; We-
bster & Lambert, 2004: 75; 81; 94),
que “obriga as pessoas a encontrar
novas e democráticas formas de or-
ganização, como sindicatos, coopera-
tivas e organizações de mulheres”
(Dietrich & Nayak, 2004: 293).

Ao debruçarem-se sobre as respos-
tas pragmáticas dos sindicatos austra-
lianos, asiáticos e africanos à globali-
zação da economia, Lambert & Chan
(1999: 99-101) salientam que está em
construção um “sindicalismo de mo-
vimento social global”, cujas principais

2 Manuel Carvalho da Silva (23.03.2002), em entrevista concedida à Revista Crítica de Ciências Sociais, 62, p. 163.
3 Numa situação limite, há mesmo que advogue uma fusão entre os sindicatos e outros movimentos sociais. Ou seja, já não bastaria ao trabalho

construir alianças com outros movimentos sociais, pois essas alianças converter-se-iam em autênticas fusões (em que ninguém “assimila” nin-
guém e em todos se “alimentam” reciprocamente), uma vez que é cada vez menos claro o que é o tópico “trabalho”, o que é o tópico “mulheres”
ou o que é o tópico “imigrante” (Clawson, 2003: 194-196). A meu ver, esta proposta parece-me inviável, mesmo em contextos nos quais o
sindicalismo de movimento social transnacional porventura mais se afirmou, como o hemisfério norte americano Além disso, a sua concretização
obrigaria a repensar a própria noção e significado da palavra “sindicato”.
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características são: o estabelecimento de
laços regionais entre organizações sin-
dicais de países onde os direitos labo-
rais democráticos são negados; o inter-
nacionalismo militante orientado
para a realização de boicotes e ações
de pressão visando contrariar a exces-
siva dependência comercial induzida
pela integração dos processos econô-
micos; um sindicalismo genuinamen-
te global, capaz de promover uma ver-
dadeira interiorização de uma cultura
internacionalista, isto é, uma cultura
por meio da qual os líderes e os mem-
bros de organizações sindicais sejam
capazes de demonstrar, para com as
lutas das classes trabalhadoras de ou-
tros países, a mesma sensibilidade que
manifestam para com as lutas operári-
as nos seus próprios países; e uma nova
política para a classe operária, ou seja,
uma política capaz de desafiar o mo-
delo de globalização neoliberal que
muitos sindicatos adotaram, quer pela
renovação do sentido atribuído aos in-
teresses de classe no processo de glo-
balização, quer pelo compromisso
com políticas de resistência a uma ló-
gica de lean production global.

Ao contrário de uma resposta dos
sindicatos à globalização assente num
“sindicalismo de negócios” – caracte-
rizado por uma “erosão da organiza-
ção independente, da ideologia e da
estratégia” e por uma subordinação dos
interesses da classe trabalhadora aos
interesses dominantes das multinacio-
nais (Lambert, 2002: 186; 194) –, a
emergência de um sindicalismo de
movimento social transnacional, que,
grosso modo, traduz a opção por valo-

res democráticos em detrimento de va-
lores autoritários (Lambert & Chan,
1999: 102; Lambert, 1999: 213), con-
duz-nos, assim, a um conjunto de es-
tratégias de organização laboral trans-
nacional já em ação em vários países
onde o trabalho é, freqüentemente,
realizado em maquiladoras4. Tais es-
tratégias de recorte transclassista e
transfronteiriço envolvem: a constitui-
ção de redes de ativistas e de organi-
zações baseadas na comunidade, ori-
entadas para o estabelecimento de
formas de democracia participativa; a
organização de campanhas e alianças
transnacionais (envolvendo organiza-
ções religiosas, ambientais, sindicais,
de mulheres, de consumidores, de es-
tudantes, de direitos humanos) pela
inclusão de códigos de conduta nas
multinacionais; a atuação conjunta
entre sindicatos de países desenvolvi-
dos e sindicatos de países subdesen-
volvidos (nos quais os direitos sindi-
cais são ainda, muitas vezes, residuais);
petições por direitos humanos; etc.
(Armbruster, 1999; Frundt, 1996; An-
ner, 2000; Klein, 2002; Beynon, 2003:
67; Clawson, 2003; Shaw, 2004; La-
valette & Cunningham, 2004).

3. Por um novo internacionalis-
mo operário

A este conjunto de exemplos de ar-
ticulação laboral (e não apenas sindi-
cal) de âmbito transnacional – que
apontam os “novos caminhos do novo
internacionalismo operário” (Santos &
Costa, 2004: 34-38) –, Peter Waterman

acrescenta outras experiências de ori-
entação semelhante, mas onde o sin-
dicalismo de movimento social trans-
nacional parece ser mesmo superado
pelo que este autor designa de “novo
sindicalismo social” (1998: 219-220;
1999: 260-261; 2000: 8-9; 2002: 45-
46). Apontando como caminho a se-
guir o dos “novos movimentos sociais
alternativos”, Waterman (1999: 247;
250-251) defende a realização de
ações de luta em torno da força de tra-
balho assalariada, não para exigir ape-
nas melhores salários, mas um maior
controle sobre o processo produtivo,
os investimentos, as novas tecnologi-
as, as relocalizações da produção, a
subcontratação e as políticas de edu-
cação e formação. Estas ações deveri-
am ser conduzidas conjuntamente e
articuladamente com as comunidades
afetadas por tais processos; ações de
luta contra relações e métodos de tra-
balho hierárquicos, autoritários, e tec-
nocráticos e em favor de práticas soci-
al e ambientalmente úteis, da redução
do horário de trabalho ou da partilha
do trabalho doméstico; lutas pela con-
tínua transformação de todas as estru-
turas e relações sociais; a promoção
de distintas articulações e formas de
diálogo com outros movimentos e co-
munidades não sindicalizados (movi-
mentos de igrejas, mulheres, ecológi-
cos, direitos humanos, paz); a
promoção da democracia de base e o
encorajamento de relações horizontais
diretas tanto entre trabalhadores como
entre trabalhadores e outras forças so-
ciais democráticas/populares; etc.

Atendendo a que os mundos dos tra-

4 Empresas essencialmente americanas que se implantaram no México a partir de 1965, produzindo produtos manufacturados para exportação com
o intuito de beneficiar de isenções fiscais. Caracterizadas, durante muito tempo, pela ausência de qualquer presença sindical, as maquiladoras
empregam normalmente assalariados jovens, pouco qualificados, sendo que a maior parte dos trabalhadores são mulheres sobre as quais se
exerce uma grande discriminação. Segundo Klein (2002:220), estas “fábricas de comércio livre ao longo da fronteira EUA-México” eram 789 em
1985, ao passo que 10 anos mais tarde já eram 2.747 e em 1997 já existiam 3.508 maquiladoras, empregando 900.000 trabalhadores. Além disso,
na opinião de Amory Starr (2001: xvi), as maquiladoras são o protótipo das “zonas de processamento de exportações” (ou zonas francas de
exportações), áreas onde “não há impostos de importação ou exportação e, muitas vezes, nem sequer impostos sobre os rendimentos e a
propriedade” (Klein, 2002: 229). As maquiladoras estão igualmente muito associadas ao fenômeno das sweatshops, isto é, das pequenas fábricas
que funcionam muitas vezes em regime de subcontratação, e nos quais a exploração salarial, a ausência de condições de higiene e segurança, a
evasão fiscal, entre outros atropelos à condição do trabalhador, são a nota dominante. Nos EUA, as campanhas de protesto contra as sweatshops
conduzidas por estudantes, ONGs e sindicatos foram responsáveis pelas ondas de maior ativismo e protesto social desde o final dos anos 60,
princípios dos anos 70 do século XX (Shaw, 2004: 170; Lavalette & Cunningham, 2004: 181).

A política internacional das organizações sindicais nacionais: potencialidades e desafios



28

Ariús, Campina Grande, Vol. 13, nº 1, jan./jul. 2007

balhadores são cada vez mais invadidos/
interligados/interdependentes, Peter
Waterman avança um conjunto de pro-
posições nas quais deve assentar o novo
internacionalismo operário, das quais se
destacam: a dinamização de formas de
interação face a face, envolvendo a base
e as estruturas comunitárias da classe
trabalhadora; a substituição de mode-
los rígidos, centralizados, burocráticos,
por modelos de informação descentra-
lizados, horizontais e flexíveis; o privi-
legiar de atividades políticas e do tra-
balho criativo em detrimento das
declarações verbais; a prática de uma
“solidariedade internacional em casa”,
combatendo as causas e os efeitos lo-
cais da exploração e repressão interna-
cionais; a generalização de uma soli-
dariedade ética, através do combate
local às múltiplas formas de discrimi-
nação dos trabalhadores; o diálogo com
intelectuais, comunidades científicas e
especialistas e com outros “interesses”
que não, exclusivamente, os sindicais;
a “abertura do mapa” do internaciona-
lismo aos movimentos sindicais das
mais distintas partes do Globo. O Fó-
rum Social Mundial – enquanto veicu-
lador de uma “utopia radicalmente de-
mocrática” (Santos, 2005: 15) – parece
traçar o compromisso com algumas des-
sas proposições, abrindo caminho à
concretização de um “novo sindicalis-
mo social internacional”. Com efeito,
estamos diante de uma agora na qual a
dialética e o diálogo entre o trabalho e
novos movimentos sociais, entre a or-
ganização e a rede, entre o Norte e o
Sul (assim como entre o Sul dentro do
Norte e o Norte dentro do Sul), entre o
envolvimento e a autonomia face ao ca-
pital e ao Estado, ou entre as expres-
sões reais e virtuais dos movimentos de
emancipação podem funcionar (Water-
man, 2004a: 241).

Mas esta possibilidade de a PRI se

abrir a novos temas e atores pode tor-
nar-se efetiva não só através das várias
experiências reais acima mencionadas,
como pelo recurso a experiências vir-
tuais. Refiro-me à Internet como um dos
“recursos” mais recentes ao dispor do
sindicalismo no período do “capitalis-
mo globalizado/conectado em rede/in-
formatizado” (Idem, 2002). Na opinião
de Eric Lee (1997), a Internet conduz-
nos pelos caminhos de uma rede de tra-
balho global (global labournet) media-
da por computador na direção de uma
“Nova Internacional Operária”, por si-
nal a “primeira organização de traba-
lhadores verdadeiramente global” (Lee,
2004: 71).

Embora, no Manifesto do Partido
Comunista (1848), Marx e Engels já
apelassem a uma maximização dos
meios de comunicação resultantes da
industrialização do século XIX, trata-
se agora de potencializar a comunica-
ção através da world wide web, bem
como de novas tecnologias de comu-
nicação como o correio eletrônico, o
sistema instantâneo de mensagens, o
fax, o telefone móvel, a videoconferên-
cia, as fotografias digitais, etc., etc.
Para Lee (1997: 2), não obstante per-
sistirem obstáculos5 a uma utilização
verdadeiramente global da comunica-
ção por computador por parte do mo-
vimento operário internacional, a In-
ternet ajuda a resolver problemas que
o movimento operário enfrentou du-
rante décadas. A Internet permite o
acesso fácil, e não dispendioso, a no-
vos trabalhos portadores de uma visão
democrática e socialista do mundo,
bem como à reimpressão de trabalhos
que de outra forma ficariam perdidos
em arquivo. A digitalização de milha-
res de livros, revistas e panfletos pu-
blicados pelos movimentos operários
e sociais democráticos ao longo do últi-
mo século constitui um dos seus mais

valiosos contributos (Lee, 1999: 238-
239). Mas a funcionalidade dos sites
destinados a enaltecer o potencial eman-
cipatório do movimento operário resi-
de também na capacidade de transpo-
sição permanente, atualizada e rápida,
para o ciberespaço, das denúncias das
violações dos direitos operários e sindi-
cais, reforçando online os protestos do
movimento operário e todo o tipo de
informações de interesse para o movi-
mento operário internacional (Cohen &
Early, 2000: 174). Afinal, o ciberespaço
deve ser visto não apenas como uma
ferramenta para fazer melhor, mais rá-
pido e a uma escala mais ampla, mas
igualmente como uma comunidade de
interesses, identidades, sentidos e lutas
partilhados, ou mesmo ainda, como
uma utopia, tanto mais que as aspira-
ções contemporâneas do trabalho de-
vem guiar-se pela história e natureza do
trabalho e pelo utopismo de outros
movimentos sociais (Waterman, 2004b:
10).

Em Seattle (Dezembro de 1999), por
ocasião daquela que terá sido a primei-
ra grande referência mundial das mani-
festações anti-globalização, foi posta ao
rubro, precisamente, essa necessidade
de conferir uma “forma comunicacio-
nal/cultural e eletrônica à esfera do tra-
balho”. Essa iniciativa e mobilização foi
conduzida, em grande parte, através da
Internet, tendo partido de uma rede de
redes de ONGs, ao passo que “os parti-
cipantes e os observadores internacio-
nais ligados a estruturas sindicais man-
tiveram-se, por norma, afastados das
partes do evento em que não participa-
vam ou que não controlavam” (Water-
man, 2002: 55).

Experiências de âmbito global como
a Southern Initiative on Globalisation
and Trade Union Rights (SIGTUR), –
rede de sindicatos democráticos do Sul
que envolve vários países: Austrália, Áfri-

5 Continuam, na verdade, a existir alguns obstáculos associados, por exemplo, às campanhas de email: a recepção de emails comerciais não
solicitados; a ameaça dos vírus no computador que são expandidos através do email; o excesso de informação nas caixas de correio que leva a um
ignorar crescente dos emails; etc. Além disso, porventura o maior obstáculo à criação de uma rede laboral verdadeiramente global reside na
inexistência de software de tradução automática para a língua dos interessados num determinado assunto susceptível de partilha transnacional,
que, por isso, faz com que os sindicatos gastem em traduções elevadas quantias em dinheiro (Lee, 2004: 80).
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ca do Sul, Índia, Paquistão, Sri Lanka,
Indonésia, Malásia, Coréia, Brasil, etc. –
devem ser igualmente divulgadas (Lam-
bert, 2002; 2004; Lambert & Webster,
2001 e 2004). A SIGTUR destina-se a
lutar pela emancipação social e pela
transformação da sociedade, exemplifi-
cando, na prática, o que os autores en-
tendem por novo internacionalismo
operário – “a capacidade de reafirmar a
emancipação social contra a individual
e o ser social em oposição ao ser econô-
mico instrumental” (Webster & Lambert,
2004: 71). Baseada nas novas tecnolo-
gias do ciberespaço e combinando a or-
ganização sindical tradicional com co-
municação em rede própria da “era da
informação”, a SIGTUR mostra também
como “o novo internacionalismo operá-
rio é uma organização em rede com uma
vocação mobilizadora” (Op. Cit.: 108).
As organizações sindicais que compõem
a SIGTUR estão ligadas e integradas pelo
dinamismo do trabalho em rede, estan-
do todas ligadas à Internet e estabele-
cendo nódulos de intersecção entre si.
A rede SIGTUR deu origem a campanhas
no ciberespaço, tendo uma das mais
antigas indústrias (a indústria da mine-
ração) sido alvo de uma campanha ci-
berespacial em favor da salvaguarda dos
interesses sindicais e ambientais. A ado-
ção de práticas anti-sindicais e anti-am-
bientais por uma das maiores empresas
de mineração do mundo, a Rio Tinto,
foi o motivo principal dessa campanha,
na qual a SIGTUR se comprometeu com
o programa da Federação Internacional
da Química, Energia e Mineração no
sentido de combater tais práticas. Ou-
tras campanhas da SIGTUR têm passa-
do pela construção de um “Primeiro de
Maio” comum em torno do emprego e
ainda pela construção de um sindica-
lismo global (Op. Cit.: 98-106).

Em suma, colocados aos serviço da
PRI, a Internet e o e-sindicalismo não
só reforçam as possibilidades do sin-
dicalismo de movimento social trans-
nacional, possibilitando, como tal, a
superação de fronteiras espaciais, ins-
titucionais e de classe, como contribu-

em para uma reafirmação dos víncu-
los organizacionais ao sindicalismo
transnacional e ainda para ativar cam-
panhas de solidariedade no interior das
multinacionais. Se for orientada para
projetos de emancipação social, que
tanto se direcionam para trabalhado-
res (as) incluídos (as) por relações de tra-
balho como para cidadãos completa-
mente excluídos da possibilidade de
auferirem qualquer trabalho pago, a
PRI não só está a desafiar as suas po-
tencialidades como a potenciar os de-
safios que lhe estão associados.
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